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VDQ Holdings S.A.
CNPJ/MF nº 08.803.085/0001-58 – NIRE 35.300.344.031

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser realizada em 03 de maio de 2024

VDQ Holdings S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, 
na Rua 28, nº 015, sala 4, Bairro Melo, CEP 14.780-110, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.344.031, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.803.085/0001-58 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, convocar os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia Geral”) a ser realizada, em primeira convocação, às 16 
horas, do dia 3 de maio de 2024, na sede social da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito 
da seguinte ordem do dia: (A) em assembleia ordinária, (i) as contas dos administradores, o relatório da 
administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes, todos referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, (ii) a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, (iii) a proposta de remuneração global dos administrado-
res para o exercício social de 2024 e (iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (B), em 
assembleia extraordinária, (i) a alteração da sede social da Companhia, com a consequente alteração do 
Art. 2º do seu Estatuto Social; (ii) a ampliação do prazo de mantado dos diretores da Companhia, com a 
consequente alteração do Art. 9 º do seu Estatuto Social; (iii) a inclusão da possibilidade de realização 
de assembleias gerais da Companhia em meio digital online, com a consequente alteração do Art. 17 do 
seu Estatuto Social; (iv) a consolidação do estatuto social da Companhia; e (v) a autorização para cons-
tituição de garantia com ações da Companhia. Os documentos relativos às matérias a serem discutidas 
na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia. 
Barretos, 25 de abril de 2024. (ass.) Rafael Vicentini de Queiroz – Diretor. (25, 26 e 30/04/2024)

Associação Comercial é ponto 
de descarte correto de pilhas
Iniciativa de preservação ambiental tem parceria de cooperativa de crédito

Os membros efetivos 
e suplentes do Con-
selho Municipal de 
Turismo (Comtur) fo-
ram convocados para 
reunião na terça-fei-
ra (30). O único item 

da pauta é a eleição 
e posse do novo pre-
sidente, cargo atual-
mente ocupado por 
Paulo César Lopes. A 
reunião está marca-
da para as 8h30, na 
Estação Cultural. Na 

terça-feira (23), em 
audiência pública na 
Câmara, o Conselho 
aprovou a revisão do 
Plano Diretor de Tu-
rismo de Barretos, 
como parte das exi-
gências para a ma-

nutenção de Barretos 
como Estância Turís-
tica. A proposta de re-
visão foi apresentada 
pelo consultor Carlos 
Alberto Leal Rodri-
gues e teve aprovação 
unânime.

Conselho de Turismo agenda 
reunião para escolher presidente

A Associação Co-
mercial e Industrial 
de Barretos (ACIB) 
é ponto de descar-
te correto de pilhas 
usadas. O chamado 
“papa-pilhas” está 

localizado em fren-
te à sede, na rua 20 
entre avenidas 19 e 
21, e visa orientar 
a população sobre a 
importância do des-
carte adequado para 
preservar o meio am-

biente e a saúde das 
pessoas.

A iniciativa faz 
parte da campanha 
Sicredi & Smurfs – 
Consumo de Produ-
ção Responsável com 
base no Pacto Global 

da ONU desde 2020. A 
cooperativa tem ins-
titucionalizado “Co-
mitês Sustentáveis” 
incentivando parce-
rias para melhorar 
a gestão de resíduos 
sólidos para equilí-
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barretos, quinta-feira, 25 De abril de 2024

brio do meio ambien-
te. O vice-presidente 
da ACIB, Gustavo 
Miziara, agradeceu a 
parceria com a Sicre-
di para conscientizar 
a população e comér-
cio da área central . 
“A parceria com a Si-
credi surgiu quando 
minhas fi lhas Sofia 

e Luísa me pergun-
taram onde poderiam 
jogar as pilhas, por-
que aprenderam na 
escola que devem ser 
jogadas em local es-
pecífico”, disse.  Pos-
teriormente, as pilhas 
serão recolhidas por 
empresa responsável 
pelo descarte.
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